
 
 

MOÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
apresenta ao egrégio plenário a moção de
repúdio referente à fala capacit ista da
vereadora Zirleide Monteiro durante sessão do
dia 30/10/2023, na Câmara Municipal de
Arcoverde - PE.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que a vereadora Zirleide Monteiro, como representante do povo, ultrapassou
qualquer limite do que possa parecer “razoável” ao proferir a seguinte frase em plenário: "Não preciso
citar o nome da cidadã, que o castigo de Deus, Ele dá aqui em vida. Quando ela veio com um filho
deficiente, é porque ela tinha alguma conta a pagar com aquele lá de cima. Ela já veio para sofrer"; 
 
 
CONSIDERANDO que a mulher citada pela vereadora, é mãe de um jovem de 18 anos de idade com
Transtorno do Espectro Autista (TEA); 
 
 
CONSIDERANDO, por fim, que estes são casos recentes, aparentemente isolados, mas que,
infelizmente, pela frequência em que estão vindo à tona, demonstram a necessidade de manifestar-nos
contrários ao capacitismo no Brasil.
 
 
 
O vereador ÍNDIO SILVA, no uso de suas atribuições legais, apresentam ao egrégio plenário a MOÇÃO
DE REPÚDIO ao caso recente de capacitismo – por reconhecer a importância de manifestar-se contrário
a quaisquer atos que atentem contra a dignidade humana.
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 1 de novembro de 2023.

 
 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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